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PORTARIA N" 085. DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023

Concede licença a servidor municipal para
íroíor de assuntos particulares, sem
remuneração e dd outras providências.

MIRO wtÜlnfmR, Prefeito Municipal em Exercício de
Demrbadas, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que the são conferidas
pela Legislação vigente, com base no art. 102 do Estatuto do Servidor Público
Municipal de Derrubadas (Lei Mun. n'152195),

CONCEDE

Ao servidor municipal, JoÃo PAULO DUINOSKI PERETRA,
CPF no 824.719,910-68, efetivo no cargo de servicos gerais, lotado na Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento, Iicença para tratar de interesses particulares, sem
remuneração, por um período de 02 (dois) anos consecutivos, a contar de 0110312023 a
2810212025.

Gabinete do Prefeito Municipal de Demrbadas, aos 14 de fevereiro
de2023.
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Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se e Publique-se.
Aas 1410212023.
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Agente de Recursos Humanos.
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